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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVil

OFíCIOMENSAGEM Nº 002,5/2021/SECC

Goiânia, c2. (õ de

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Projeto de criação de fundos rotativos.

Senhor Presidente,

de 2021.

1 Encaminho à apreclaçao e à deliberação da Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que dispõe sobre a criação de fundos rotativos no âmbito da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social.

2 A proposta, constante do Processo nº 202010319002201, decorre da solicitação
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS, via a Exposição de Motivos nº
3/2020/SEDS. O objetivo é criar 8 (oito) fundos rotativos para atender às despesas de pequena
monta, prementes e inadiáveis das unidades socioeducativas - CASEs especificadas, sob a
gestão da referenciada secretaria.

3 Em sua exposição de motivos, a SEDS ressalta a relevância da medida nos
seguintes termos:

Assim, tendo em vista a necessidade da prestação dos serviços e
aquisições de pequena monta, pronto pagamento e em caráter emergências,
por ser o Socioeducativo (sic) muito dinâmico e de diversos fatores
imprevistos, o que por vezesensejam situações especiais e a demora que os
procedimentos convencionais, ainda que, de pequena monta, demandaria
para a formalização das contratações, é que busca-se (sic) nessatese legislativa
a implementação dessas pecúnias para subsidiar a Socioeducação (sic) tida
como prioridade nos objetivos assistenciais da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social- SEDS.



4 Por ser o sistema socioeducativo muito dinâmico e suscetível a div
imprevistos, em que a resposta à demanda deve se dar de forma imediata, é n
implementação dessa medida concernente às aquisições de pequena monta
pagamento. Essa agilidade propiciará uma resposta adequada em curto espaço
diante dos recursos disponíveis.

5 Para fazer frente à suplementação orçamentária no valor de R$ 230.000,00
(duzentos e trinta mil reais) necessária à integralização dos fundos especificados na
propositura, há a indicação da dotação orçamentária para a correspondente redução, em
atenção ao previsto no art. 43, caput e 9 1º, inciso 111, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

6 Há manifestações favoráveis da Procuradoria-Geral do Estado - PGEe da Câmara
de Gestão Fiscal - CGF. Via o Despacho 1.865/2020/GAB, a PGE aponta adequação jurídica da
proposta. Por seu turno, via o Despacho nº 339/2020, a CGF declara a possibilidade
orçamentária da medida.

7 Portanto, acolho as razões contidas nos atos referenciados e envio o anexo
projeto de lei a essa Casa Legislativa com a expectativa de vê-lo deliberado e convertido em
autógrafo de lei. Solicito, para tanto, a Vossa Excelência que lhe imprima a tramitação especial
a que se refere o art. 22 da Constituição estadual.

Atenciosamente,

~~
CAIADO
do Estado

SECC/MAC
202010319002201
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N!! , DE DE DE 2021

Dispõe sobre a cnaçao de fundos rotativos no
âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Art. 1º Ficam criados, no âmbito da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social, os fundos rotativos com as denominações e os valores seguintes:

I - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Goiânia - CASE
""'" Goiânia, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

11- Casa de Semiliberdade de Goiânia, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

111 - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Anápolis -
CASEAnápolis, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

IV - Casa de Semiliberdade de Anápolis, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais);

v - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Formosa -
CASEFormosa, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

VI - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Porangatu -
CASEPorangatu, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

VII - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Itumbiara -
CASEItumbiara, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); e

VIII - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Luziânia -
CASELuziânia, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 2º Os fundos rotativos instituídos pelo art. 1º desta Lei destinam-se a
custear despesas inadiáveis de pequena monta e de pronto pagamento, assim compreendidas
as de valor não superior ao limite insculpido no art. 24, inciso li, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, referentes a:

1- materiais de consumo e de expediente;

11 - manutenção, reparo e conservação de móveis, máquinas, aparelhos,
equipamentos, veículos e imóveis;



111- comunicação em geral, festividades e homenagens;

IV - diárias, passagens, locomoção e combustíveis;

V - participação em exposições, congressos e conferências;

VI- materiais e serviços gráficos, de áudio, vídeo e fotografia;

VII - taxas, emolumentos e licenças administrativas e judiciais, também
retenção de tributos; e

VIII - fornecimento de alimentação.

Art. 3º São vedados:

I - o pagamento, com recursos do fundo rotativo, de despesas:

a) com pessoal;

b) de capital;

c) que necessitem de licitação para sua contratação;

d) não previstas na lei de criação do fundo; e

e) de caráter continuado ou que possam caracterizar fracionamento;

li - a concessão de adiantamentos e de aplicações no mercado financeiro com
recursos do fundo rotativo.

Art. 4º Será designado por ato do titular da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social um servidor ocupante de cargo efetivo, salvo se não houver servidor
nessa condição, para a função de gestor, em conformidade com a legislação pertinente.

Parágrafo único. Compete ao gestor do fundo rotativo:

I - solicitar emissão de empenhos estimativos;

li - movimentar os recursos do fundo;

111- realizar pesquisa de preços;

IV - adquirir os materiais e contratar os serviços relacionados nesta Lei;

V - solicitar a recomposição do fundo; e

VI- prestar contas dos recursos utilizados.

Art. 52 Os recursos dos fundos rotativos, criados por esta Lei, serão mantidos
em conta corrente única, específica e permanente, no banco oficial responsável pela
movimentação das contas do Poder Executivo.

~12 Após cumpridas as exigências para a constituição do fundo rotativo, fica o
gestor autorizado a receber o talonário de cheques, com a incumbência de uso e guarde dele.

~ 2º O pagamento de despesas com recursos do fundo rotativo deve se dar
exclusivamente por meio de cheque nominal, vedado o pagamento de servidor a título de
ressarcimento ou de custo.

~ 32 É vedada a emissão de cheque em valor superior ao saldo empenhado.

Art. 62 A realização de despesas à conta do fundo rotativo deve ser precedida
de pesquisa de preços com, no mínimo, 3 (três) orçamentos, preferencialmente em papel
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o
timbrado e com o número do CNPJ ou do CPF do emissor, o endereço, a a tu o ~"<

responsável, a validade da proposta e o prazo de entrega ou da execução dos serviç ~~/4 lEG\'õ\"~

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que seja devidamente justificado,
podem ser aceitos orçamentos em número inferior a 3 (três).

Art. 7Q O recebimento do material ou da prestação de serviços contratada deve
ser atestado por servidor que não exerça a função de gestor do fundo, com a aposição de
assinatura no verso do comprovante de despesas, acompanhada de data, nome por extenso,
cargo e matrícula.

Art. 8Q A movimentação do fundo rotativo deve ser escriturada em livro ou em
folhas avulsas com os lançamentos dos débitos, dos créditos e dos saldos diários e, no prazo
de 30 (trinta) dias após o término de cada trimestre, o órgão deverá disponibilizar ao Tribunal
de Contas do Estado - TCE prestação de contas do fundo rotativo, com o atestado de
regularidade assinado pelo ordenador de despesas.

Art. 9Q As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas pelo
orçamento setorial da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente
exercício, em favor da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, para a integralização
dos fundos rotativos criados _po~_~st~L~.!, _cr.édito_suplement~,~ no valor de R$ 230.000,00
(duzentos e trinta mil reais),para 'a.dotação 2020';3001.04!122t4200.4229.0S.100.90, que será
reduzido da dotação 2020.3054:i4.4ii-.l034Ú119:oi:lbo.90>~M ~onformidade com o disposto

r' no art. 43, 9 lQ, inciso 111, da LE~iJe-def'alnQ 4'.3'2à:~de:i7\8ê\riiar~bTde 1964.
~ \ \ • _ _. in] t

Art. 11 Esta Lei;entra em vigor na data de sua publiJação.
I _.__ _ \

Goiânia, de L.' ._. _ --=. :>~.:âe',20;i1f-133Q €l-a'República.

RONAL~oty
Governa~l ~:'~stado

SECC/MAC
202010319002201
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À PUBLICAÇÃO E, POSTERIOR-
MENTE, À COMISSÃO DE CONS-
TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
Em 6 Q.Q. I 0..4
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OFíCIO MENSAGEM Nº O02.~/2021/SECC

Goiânia, c2. (ô de

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Projeto de criação de fundos rotativos.

Senhor Presidente,

de 2021.

1 Encaminho à apreclaçao e à deliberação da Assembleia legislativa o incluso
projeto de lei que dispõe sobre a criação de fundos rotativos no âmbito da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social.

2 A proposta, constante do Processo nº 202010319002201, decorre da solicitação
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS, via a Exposição de Motivos nº
3/2020/SEDS. O objetivo é criar 8 (oito) fundos rotativos para atender às despesas de pequena
monta, prementes e inadiáveis das unidades socioeducativas - CASEs especificadas, sob a
gestão da referenciada secretaria.

3 Em sua exposição de motivos, a SEDS ressalta a relevância da medida nos
seguintes termos:

Assim, tendo em vista a necessidade da prestação dos serviços e
aquisições de pequena monta, pronto pagamento e em caráter emergências,
por ser o Socioeducativo (sic) muito dinâmico e de diversos fatores
imprevistos, o que por vezesensejam situações especiais e a demora que os
procedimentos convencionais, ainda que, de pequena monta, demandaria
para a formalização das contratações, é que busca-se (sic) nessatese legislativa
a implementação dessas pecúnias para subsidiar a Socioeducação (sic) tida
como prioridade nos objetivos assistenciais da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social- SEDS.
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4 Por ser o sistema socioeducativo muito dinâmico e susc~;tí~~''tI; fatores ~:t
imprevistos, em que a resposta à demanda deve se dar de forma imediata, é n ~fjJ.-~

implementação dessa medida concernente às aquisições de pequena monta e p o
pagamento. Essa agilidade propiciará uma resposta adequada em curto espaço de tempo
diante dos recursos disponíveis.

5 Para fazer frente à suplementação orçamentária no valor de R$ 230.000,00
(duzentos e trinta mil reais) necessária à integralização dos fundos especificados na
propositura, há a indicação da dotação orçamentária para a correspondente redução, em
atenção ao previsto no art. 43, caput e ~ 1º, inciso 111, da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

6 Há manifestações favoráveis da Procuradoria-Geral do Estado - PGEe da Câmara
de Gestão Fiscal - CGF. Via o Despacho 1.865/2020/GAB, a PGE aponta adequação jurídica da
proposta. Por seu turno, via o Despacho nº 339/2020, a CGF declara a possibilidade
orçamentária da medida.

7 Portanto, acolho as razões contidas nos atos referenciados e envio o anexo
projeto de lei a essa Casa legislativa com a expectativa de vê-lo deliberado e convertido em
autógrafo de lei. Solicito, para tanto, a Vossa Excelência que lhe imprima a tramitação especial
a que se refere o art. 22 da Constituição estadual.

Atenciosamente,

"'fi:' ~ oÁ--/RONAlD CAIADO
Governado do Estado

SECC/MAC
202010319002201
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVil

PROJETODE lEI N!! , DE DE DE 2021

Dispõe sobre a cnaçao de fundos rotativos no
âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Art. 1º Ficam criados, no âmbito da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social, os fundos rotativos com as denominações e os valores seguintes:

I - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Goiânia - CASE
Goiânia, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

11- Casa de Semiliberdade de Goiânia, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

111- Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Anápolis -
CASEAnápolis, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

IV - Casa de Semiliberdade de Anápolis, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais);

V - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Formosa -
CASEFormosa, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

VI - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Porangatu -
CASEPorangatu, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

VII - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Itumbiara -
CASEItumbiara, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); e

VIII - Fundo Rotativo do Centro de Atendimento Socioeducativo de Luziânia -
CASELuziânia, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 2º Os fundos rotativos instituídos pelo art. 1º desta Lei destinam-se a
custear despesas inadiáveis de pequena monta e de pronto pagamento, assim compreendidas
as de valor não superior ao limite insculpido no art. 24, inciso li, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, referentes a:

I - materiais de consumo e de expediente;

11 - manutenção, reparo e conservação de móveis, máquinas, aparelhos,
equipamentos, veículos e imóveis;



IV - diárias, passagens, locomoção e combustíveis;

VI - materiais e serviços gráficos, de áudio, vídeo e fotografia;

VII - taxas, emolumentos e licenças administrativas e judiciais, também
retenção de tributos; e

VIII- fornecimento de alimentação.

Art. 3Q São vedados:

I - o pagamento, com recursos do fundo rotativo, de despesas:

a) com pessoal;

b) de capital;

c) que necessitem de licitação para sua contratação;

d) não previstas na lei de criação do fundo; e

e) de caráter continuado ou que possam caracterizar fracionamento;

II - a concessão de adiantamentos e de aplicações no mercado financeiro com
recursos do fundo rotativo.

Art. 4Q Será designado por ato do titular da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social um servidor ocupante de cargo efetivo, salvo se não houver servidor
nessa condição, para a função de gestor, em conformidade com a legislação pertinente.

Parágrafo único. Compete ao gestor do fundo rotativo:

I - solicitar emissão de empenhos estimativos;

11- movimentar os recursos do fundo;

111- realizar pesquisa de preços;

IV - adquirir os materiais e contratar os serviços relacionados nesta lei;

V - solicitar a recomposição do fundo; e

VI- prestar contas dos recursos utilizados.

Art. SQ Os recursos dos fundos rotativos, criados por esta lei, serão mantidos
em conta corrente única, específica e permanente, no banco oficial responsável pela
movimentação das contas do Poder Executivo.

~ lQ Após cumpridas as exigências para a constituição do fundo rotativo, fica o
gestor autorizado a receber o talonário de cheques, com a incumbência de uso e guarde dele.

~ 2Q O pagamento de despesas com recursos do fundo rotativo deve se dar
exclusivamente por meio de cheque nominal, vedado o pagamento de servidor a título de
ressarcimento ou de custo.

~ 3Q É vedada a emissão de cheque em valor superior ao saldo empenhado.

Art. 6Q A realização de despesas à conta do fundo rotativo deve ser precedida
de pesquisa de preços com, no mínimo, 3 (três) orçamentos, preferencialmente em papel
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timbrado e com o número do CNPJ ou do CPF do emissor, o en i'~r~ç~~~.a. '
responsável, a validade da proposta e o prazo de entrega ou da execução,~iç

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que seja devidamente justificado,
podem ser aceitos orçamentos em número inferior a 3 (três).

Art. 7º O recebimento do material ou da prestação de serviços contratada deve
ser atestado por servidor que não exerça a função de gestor do fundo, com a aposição de,
assinatura no verso do comprovante de despesas, acompanhada de data, nome por extenso,
cargo e matrícula.

Art.8º A movimentação do fundo rotativo deve ser escriturada em livro ou em
folhas avulsas com os lançamentos dos débitos, dos créditos e dos saldos diários e, no prazo
de 30 (trinta) dias após o término de cada trimestre, o órgão deverá disponibilizar ao Tribunal
de Contas do Estado - TCE prestação de contas do fundo rotativo, com o atestado de
regularidade assinado pelo ordenador de despesas.

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão custeadas pelo
orçamento setorial da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente
exercício, em favor da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, para a integralização
dos fundos rotativos criados por esta lei" crédito, suplementar, no valor de R$ 230.000,00
(duzentos e trinta mil reais), para 'â.dotaç'ão' 2020.300~.04.122,.4700.4229.05.100.90, que será
reduzido da dotação 2020.3054.14.421.1034'.2119:03;100.'90j'.éin conformidade com o disposto

': .' no art. 43,9 1º, inciso 111, da lei fe'dera'l nº 4.320, de i7'déril~~rçb'de 1964.

Art. 11 Esta lei.entra em vigor 'na data de sua publi~ação.

SECC/MAC
202010319002201

Goiânia, de '
, ..... ,... i

de' 2021;.133º da 'República.

fê~_l_/. ~""(./-y
RONAlD CAIO'

Governad r do Estado
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